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Artigo 13.º
Competências do conselho estratégico

Compete ao conselho estratégico:

a) Emitir parecer sobre a proposta de orçamento anual;
b) Emitir parecer sobre o plano de orientação do consór-

cio nos domínios científico, pedagógico e financeiro;
c) Emitir parecer sobre as propostas de planos anual e 

plurianual de atividades;
d) Apreciar o relatório anual das atividades;
e) Emitir recomendações e pareceres sobre os aspe-

tos da atividade do consórcio que entenda convenientes.

Artigo 14.º
Recursos

O Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E. 
e a Universidade de Coimbra afetam à concretização dos 
objetivos do consórcio os seus recursos humanos, finan-
ceiros e materiais que se revelem necessários à execução 
dos planos de atividades aprovados.

Artigo 15.º
Receitas da atividade do consórcio

As receitas do Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E. e da Universidade de Coimbra resultantes 
da atividade do consórcio são afetadas prioritariamente 
ao desenvolvimento da atividade deste, sem prejuízo de 
contribuírem para as despesas gerais das instituições nos 
termos das suas regras internas.

Artigo 16.º
Competências a exercer por decisão conjunta

1 — Compete aos responsáveis máximos dos membros 
do consórcio, por decisão conjunta, designadamente:

a) Aprovar o plano de orientação do consórcio nos do-
mínios científico, pedagógico e financeiro;

b) Aprovar os planos anual e plurianual de atividades;
c) Aprovar o orçamento anual;
d) Aprovar o relatório anual de atividades;
e) Aprovar os recursos humanos, financeiros e materiais 

a afetar anualmente por cada entidade à concretização dos 
objetivos do consórcio;

f) Aprovar a forma de proceder à afetação das receitas 
resultantes da atividade do consórcio.

2 — Os responsáveis máximos dos membros do con-
sórcio remetem, anualmente, à tutela respetiva, os do-
cumentos a que se referem as alíneas a), b), c) e d) do 
número anterior.

Artigo 17.º
Confidencialidade

1 — O membro do consórcio que receba do outro mem-
bro quaisquer documentos ou informações relativas à ati-
vidade do consórcio compromete -se a não fazer desses 
elementos outro uso que não o decorrente da respetiva 
cedência e a considerar como estritamente confidenciais 
todos os dados tecnológicos e de natureza científica.

2 — Os membros do consórcio comprometem -se a 
impor essas obrigações às pessoas singulares ou coletivas 
que participem na execução das prestações de serviços, 

fornecimentos e trabalhos como subcontratados ou noutra 
qualquer qualidade.

Artigo 18.º
Propriedade dos bens adquiridos ou desenvolvidos

no âmbito do consórcio

1 — Salvo acordo específico em contrário entre os 
membros do consórcio, os bens e direitos adquiridos ou de-
senvolvidos no âmbito deste são propriedade dos membros 
que tenham procedido à sua aquisição ou desenvolvimento 
e suportado o custo da criação.

2 — Salvo acordo específico em contrário, quando um 
resultado desenvolvido no âmbito do consórcio constituir 
um bem ou direito indivisível, considera -se este resultado 
pertença do membro utilizador final, que assumirá a res-
ponsabilidade pela sua eficiente utilização e permitirá a sua 
demonstração pública, nos termos e condições a estabelecer 
entre os parceiros envolvidos.

3 — Em qualquer caso, a titularidade dos bens ou direi-
tos adquiridos ou desenvolvidos no âmbito da atividade do 
consórcio não pode pertencer a entidades que não sejam 
membros do consórcio.

Artigo 19.º
Alargamento do consórcio a outras entidades

1 — Mediante proposta conjunta dos seus membros, 
o consórcio pode ser alargado a outras entidades públi-
cas que prossigam atividades de ensino, investigação e 
desenvolvimento, incluindo as que sejam realizadas em 
contexto assistencial.

2 — O alargamento do consórcio realiza -se através de 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da saúde e da educação e ciência.

Artigo 20.º
Extinção

O consórcio extingue -se por portaria dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas da saúde e da educação e ciência:

a) Na sequência de proposta dos seus membros;
b) Em virtude da ocorrência de causa superveniente que 

determine a impossibilidade de realização do seu objeto;
c) Com fundamento em qualquer outra causa prevista 

na lei.
Artigo 21.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 1 de outubro de 2015.
O Ministro da Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de 

Macedo. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 354/2015
de 13 de outubro

Considerando que através da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 104/2013, de 31 de dezembro, o Governo 
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português aprovou o Plano Nacional de Implementação 
de uma Garantia Jovem (PNI -GJ), designado Garantia 
Jovem;

Considerando que o Programa COOPJOVEM, uma das 
medidas englobadas no Garantia Jovem, é um programa de 
apoio ao empreendedorismo cooperativo jovem, destinado 
a apoiar a criação de cooperativas;

Considerando que este programa, criado através da 
Portaria n.º 432 -E/2012, de 31 de dezembro correspon-
deu a uma das medidas essenciais do Plano Estratégico 
de Iniciativas de Promoção de Empregabilidade Jovem e 
Apoio às Pequenas Empresas designado «Impulso Jovem», 
aprovado pelo Governo através da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 51 -A/2012, de 14 de junho, com a reda-
ção conferida pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 36/2013, de 4 de junho;

Considerando que o cooperativismo representa uma 
forma de intervenção e participação económica e social 
dos cidadãos, em regra aqueles com menos recursos eco-
nómicos;

Considerando que as cooperativas têm assumido, cres-
centemente, um papel essencial na dinamização da eco-
nomia, criando valor acrescentado nas comunidades e nas 
regiões onde se constituem e atuam;

Considerando o nível de desemprego jovem e a neces-
sidade de incentivar o empreendedorismo, promovendo 
uma cultura de solidariedade e de cooperação capazes de 
incentivar as iniciativas de criação de autoemprego;

Considerando que o quadro dos apoios do Programa 
COOPJOVEM procura construir uma lógica completa 
de apoio à criação e à promoção da sustentabilidade do 
projeto edificado pelos jovens, financiando diretamente 
cada cooperador na etapa de criação e implementação, 
assegurando -lhes, para o efeito, um conjunto de medidas 
que permitam a viabilização dos projetos de investimento, 
mas igualmente potenciem o apoio nas etapas posteriores 
da vida da cooperativa de modo a promover a sustentabi-
lidade do negócio;

Considerando a tipologia de operações de crédito MI-
CROINVEST, como instrumento de acesso ao crédito 
garantido e bonificado, conforme o disposto na Portaria 
n.º 985/2009, de 4 de setembro, alterada pelas Portarias 
n.º 58/2011, de 28 de janeiro e n.º 95/2012, de 4 de abril, 
que criou o Programa de Apoio ao Empreendedorismo e 
à Criação do Próprio Emprego (PAECPE).

Considerando a necessidade de redefinição do Programa 
COOPJOVEM, face ao término do «Impulso Jovem», 
e tendo em vista a sua continuidade e dinamização nos 
termos previstos no Garantia Jovem.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-

-Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, e da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
manda o Governo, pelos Secretários de Estado da Solida-
riedade e da Segurança Social e do Emprego, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria cria o Programa COOPJO-
VEM, doravante designado por COOPJOVEM, programa 
de apoio ao empreendedorismo cooperativo, aplicável 
ao território de Portugal Continental, destinado a apoiar 
os jovens na criação de cooperativas ou em projetos de 
investimento que envolvam a criação líquida de postos 

de trabalho em cooperativas agrícolas existentes, como 
forma de desenvolvimento de uma cultura solidária e de 
cooperação, facilitando a criação do seu próprio emprego 
e a definição do seu trajeto de vida.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
a presente portaria estabelece ainda o regime de aplicação 
da operação Programa COOPJOVEM, no âmbito do Pro-
grama Operacional Temático Inclusão Social e Emprego 
(PO ISE), para efeitos da Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de 
março. 3 -A operação referida no número anterior apenas 
é elegível no âmbito do PO ISE durante o período de ele-
gibilidade da Iniciativa Emprego Jovem (IEJ).

Artigo 2.º
Objetivos

O COOPJOVEM tem por objetivo promover a coope-
ração, através das seguintes iniciativas:

a) A concessão de bolsa aos jovens para o desenvolvi-
mento do projeto cooperativo de acordo com os níveis de 
qualificação;

b) A concessão de apoio técnico aos jovens para de-
senvolvimento de competências nas áreas do empreende-
dorismo cooperativo, da capacitação na estruturação do 
projeto cooperativo, e para implementação e consolidação 
da atividade da cooperativa;

c) A concessão de apoio financeiro para a criação e 
instalação da cooperativa;

d) A concessão de acesso ao crédito ao investimento, 
bonificado e garantido nos termos da tipologia MICROIN-
VEST, prevista no artigo 9.º da Portaria n.º 985/2009, de 
4 de setembro.

Artigo 3.º
Destinatários

São destinatários do COOPJOVEM os jovens que pre-
tendam constituir uma nova cooperativa que integre no 
máximo nove cooperadores ou que pretendam criar, com 
o limite máximo de nove jovens agricultores, uma coo-
perativa agrícola, ou uma nova secção em cooperativas 
agrícolas já existentes, que tenham até 10 trabalhadores e 
que preencham cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Tenham idade compreendida entre os 18 e os 29 anos 
à data da apresentação da candidatura;

b) Possuam, pelo menos, o nível 2 de qualificação com 
referência à data da apresentação da candidatura;

c) Sejam considerados jovens NEET, ou seja, jovens 
que não trabalham, não estudam e não se encontram em 
formação;

Artigo 4.º
Entidade Gestora

1 — O COOPJOVEM é promovido e executado pela 
Cooperativa António Sérgio para a Economia Social — Co-
operativa de Interesse Público de Responsabilidade Limi-
tada (CASES).

2 — Para efeitos do disposto no artigo 1.º, a CASES 
assume, perante as autoridades de gestão, a qualidade de 
beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-
-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.

3 — No domínio do acesso ao crédito ao investimento, 
nos termos da tipologia MICROINVEST, a CASES articula 
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com o Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. 
(IEFP, I. P.).

Artigo 5.º
Bolsa COOPJOVEM

1 — A bolsa COOPJOVEM para o empreendedorismo 
cooperativo, abreviadamente designada por bolsa, destina-
-se a apoiar os jovens, nas condições definidas no artigo 3.º, 
no desenvolvimento do seu projeto cooperativo.

2 — A atribuição da bolsa implica uma dedicação exclu-
siva dos jovens à concretização do projeto apresentado, nos 
termos a definir no regulamento previsto no artigo 13.º

3 — Podem candidatar -se à bolsa os jovens detento-
res de uma ideia para desenvolvimento de um projeto 
cooperativo e que responda a uma necessidade dos seus 
promotores.

4 — A bolsa, a atribuir por um período mínimo de 2 me-
ses e até ao máximo de 6 meses, tem o valor máximo 
mensal de 1,65 vezes o indexante dos apoios sociais para 
jovens com nível 6 ou superior de qualificação, o valor 
máximo de 1,30 vezes o indexante dos apoios sociais para 
jovens com nível 3, 4 ou 5 de qualificação e o valor máximo 
de 1 vez o indexante dos apoios sociais para jovens com 
o nível 2 de qualificação.

5 — Os beneficiários da bolsa devem apresentar re-
latórios de progresso do projeto, nos termos a definir no 
regulamento previsto no artigo 13.º

Artigo 6.º
Apoio técnico

1 — O apoio técnico visa promover o desenvolvimento 
de competências nos jovens, designadamente nas áreas da 
estruturação de ideias, de arquitetura de negócio e da sua 
capacitação no desenvolvimento do projeto cooperativo, 
na implementação de ações e políticas de planeamento 
estratégico, na gestão do negócio, na antecipação de ne-
cessidades e expectativas de mercado, no relacionamento 
com todas as partes interessadas, na tomada de decisões e 
no exercício da liderança.

2 — O apoio técnico previsto no número anterior 
consubstancia -se nas seguintes atividades:

a) Sessões de orientação e acompanhamento dos em-
preendedores cooperativos;

b) Formação em áreas de gestão para os destinatários 
que não a possuam e que será complementada por sessões 
de trabalho temáticas de desenvolvimento de competên-
cias, partilha de ideias entre os empreendedores coopera-
tivos e de apresentação de boas práticas de cooperativas 
já existentes;

c) Acompanhamento na construção, desenvolvimento 
e amadurecimento colaborativo da ideia de negócio e do 
projeto cooperativo e na implementação da cooperativa.

3 — O apoio técnico é assegurado pela CASES.

Artigo 7.º
Apoio à criação e instalação da cooperativa

1 — Os projetos cooperativos que beneficiem dos apoios 
previstos nos artigos 5.º e 6.º do presente diploma, podem 
beneficiar de um apoio financeiro, não reembolsável, para 
criação e instalação da cooperativa, num limite máximo 
de 15.000,00 €, pelo prazo de 1 ano.

2 — O apoio financeiro pode financiar o fundo de ma-
neio do projeto até 30 % do investimento elegível, inde-
pendentemente da dimensão daquele fundo.

Artigo 8.º
Acesso ao crédito ao investimento

1 — O crédito ao investimento consiste numa linha 
de crédito bonificada e garantida, nos termos definidos 
para a tipologia de operações de crédito MICROINVEST 
prevista na Portaria n.º 985/2009, de 4 de setembro, com 
as especificidades constantes da presente Portaria.

2 — Sem prejuízo do referido no artigo seguinte, os 
projetos apresentados pelos promotores identificados no 
artigo 2.º, devem igualmente respeitar, com as devidas 
adaptações, o disposto nos artigos 6.º, 7.º, 8.º e 9.º, nos n.os 1 
e 2 do artigo 10.º, no capítulo III, quando aplicável, e no 
capítulo IV da Portaria n.º 985/2009, de 4 de setembro.

Artigo 9.º
Condições de elegibilidade

1 — São elegíveis, para efeito dos apoios previstos nos 
artigos 7.º e 8.º, os projetos de investimento, económica 
e financeiramente viáveis, as despesas de constituição da 
cooperativa, a aquisição de ativos fixos e a constituição 
do fundo de maneio, desde que resulte a criação líquida 
de postos de trabalho de, pelo menos, um posto de traba-
lho, na nova cooperativa, ou nas cooperativas agrícolas já 
existentes, mediante a celebração de contrato de trabalho, 
a manter durante, pelo menos, três anos.

2 — Para efeitos do número anterior, considera -se que 
há criação líquida de postos de trabalho, quando a enti-
dade registar no fim do prazo de execução do projeto de 
investimento, um número total de trabalhadores superior 
à média registada nos 12 meses que precedem o pedido 
de financiamento.

3 — Nos casos em que a atividade principal da coo-
perativa seja de natureza essencialmente sazonal podem 
não ser considerados, para efeitos do n.º 2, os acréscimos 
no respetivo volume de emprego que, manifestamente, 
decorram de necessidades sazonais de mão -de -obra.

4 — É da responsabilidade da CASES verificar a criação 
líquida de emprego.

5 — Não são consideradas elegíveis:

a) As despesas com a aquisição de imóveis;
b) As despesas cuja relevância para a realização do 

projeto não seja fundamentada;
c) As operações que se destinem a reestruturação fi-

nanceira, consolidação ou substituição de créditos e sa-
neamentos.

6 — As despesas são calculadas a preços correntes, 
deduzindo -se o imposto sobre o valor acrescentado, sempre 
que a cooperativa seja sujeito passivo do mesmo e possa 
proceder à respetiva dedução.

7 — Desde a data da contratualização do apoio e até à 
extinção das obrigações associadas à execução do projeto, 
a cooperativa deve reunir, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Estar regularmente constituída e registada;
b) Preencher os requisitos legais exigidos para o exercí-

cio da atividade ou apresentar comprovativo de ter iniciado 
o procedimento aplicável;
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c) Ter a situação regularizada perante a CASES;
d) Ter a situação regularizada perante a administração 

fiscal e a segurança social;
e) Dispor de contabilidade organizada de acordo com 

o previsto na lei;
f) Ter a situação regularizada em matéria de eventuais 

apoios financeiros recebidos quer por instituição nacional 
quer por via do financiamento comunitário;

g) Não ter situações respeitantes a salários em atraso;
h) Não ter sido condenado em processo -crime ou contra-

ordenacional por violação, praticada com dolo ou negligên-
cia grosseira, de legislação de trabalho sobre discriminação 
no trabalho e emprego, nos últimos 2 anos, salvo se, da 
sanção aplicada no âmbito desse processo resultar prazo 
superior, caso em que se aplica este último.

Artigo 10.º
Antecipação das prestações de desemprego

Os projetos podem ainda beneficiar, se preencherem 
os respetivos requisitos, do apoio à criação do próprio 
emprego previsto no artigo 12.º da Portaria n.º 985/2009, 
de 4 de setembro.

Artigo 11.º
Despesas elegíveis

1 — No âmbito do COOPJOVEM são suportadas as 
seguintes despesas por projeto:

a) Durante as fases prévias à constituição da coope-
rativa:

i) Bolsa COOPJOVEM determinada em função do nível 
de qualificação definido no n.º 4 do artigo 5.º do presente 
diploma;

ii) Apoio Técnico definido nos termos do artigo 6.º;

b) Durante a fase posterior à constituição da coopera-
tiva:

i) Apoio à criação e instalação da cooperativa, definido 
nos termos do artigo 7.º;

ii) Apoio Técnico definido nos termos do artigo 6.º

2 — Os pagamentos são efetuados pela CASES aos des-
tinatários do COOPJOVEM, no caso das despesas referidas 
nas subalíneas i) das alíneas a) e b) do n.º 1.

Artigo 12.º
Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas, dentro dos pe-
ríodos definidos e publicitados pela CASES, através do 
preenchimento, online, das respetivas fichas disponibili-
zadas na página internet www.cases.pt, confirmadas com 
a receção do número identificativo de inscrição.

2 — No momento da apresentação do projeto, os des-
tinatários devem comprovar que reúnem os requisitos ne-
cessários para acesso ao COOPJOVEM.

3 — A análise e seleção das candidaturas são efetuadas 
pela CASES, no prazo máximo de 60 dias, contado nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo, de 
acordo com as regras previstas no regulamento referido 
no artigo seguinte.

4 — O projeto que pretenda beneficiar de crédito MI-
CROINVEST é apresentado pelos promotores de novas 

cooperativas ou de novas secções, no caso das cooperativas 
agrícolas existentes, às instituições bancárias aderentes, 
após validação a efetuar pela CASES, de acordo com o 
disposto no número seguinte.

5 — É da responsabilidade da CASES atestar a quali-
dade dos destinatários e validar previamente os projetos, 
mediante a emissão de ficha de validação, para os promoto-
res de novas cooperativas e emissão de ficha de validação 
e credencial emitida pela CASES, nos termos do n.º 2.º do 
artigo 87.º do Código Cooperativo, para as cooperativas 
agrícolas já existentes, para serem apresentadas, junta-
mente com o respetivo projeto, na instituição bancária.

6 — A CASES deve entregar um comprovativo da re-
ceção da candidatura.

7 — Não pode ser apresentada mais de uma candidatura 
por cada projeto ao abrigo deste programa.

Artigo 13.º
Regulamentação

1 — A CASES define, através de regulamento, as regras 
que se mostrem necessárias à correta execução do presente 
programa, em articulação com o IEFP, I. P., nomeada-
mente, no respeitante aos aspetos técnicos e de natureza 
procedimental necessários para a execução da linha de 
crédito prevista no artigo 8.º

2 — O regulamento é disponibilizado na página ele-
trónica da CASES.

Artigo 14.º
Auxílios de minimis

1 — Aos apoios, atribuídos aos beneficiários de bolsas e 
de apoio técnico, não se aplicam as disposições no âmbito 
dos auxílios de minimis.

2 — Os apoios públicos subjacentes à criação e insta-
lação da cooperativa são atribuídos ao abrigo do regime 
comunitário de auxílios de minimis, nomeadamente em 
termos de sectores de atividade abrangidos e de montante 
máximo por entidade, sendo a respetiva comunicação efe-
tuada diretamente pela CASES.

3 — A comunicação dos auxílios de minimis no âmbito 
do acesso ao crédito garantido e bonificado ao abrigo da ti-
pologia de crédito MICROINVEST é efetuada diretamente 
pela SPGM -Sociedade de Investimento, SA, enquanto 
entidade gestora da linha.

Artigo 15.º
Incumprimento

1 — Sem prejuízo do disposto no regime da tipologia 
MICROINVEST, o incumprimento por parte dos pro-
motores ou da cooperativa de qualquer das condições ou 
obrigações relativas aos apoios financeiros concedidos 
implica a cessação da atribuição dos apoios, a revogação 
destes e a restituição do montante correspondente aos 
apoios recebidos.

2 — Se o incumprimento for parcial, há lugar à resti-
tuição proporcional dos apoios recebidos.

3 — A restituição deve ser efetuada no prazo de 60 dias 
contínuos, contados a partir da notificação da CASES ao 
promotor, após o decurso do qual, sem que a restituição se 
mostre efetuada, são devidos juros de mora à taxa legal.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
compete à CASES apreciar e decidir a cessação dos apoios, 
a revogação destes e a restituição dos mesmos.
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5 — Nos casos não previstos nos números anterio-
res aplica -se o disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 13/2015, de 26 de janeiro.

Artigo 16.º
Responsabilidades financeiras

1 — Os encargos financeiros com o COOPJOVEM são 
suportados por uma dotação a inscrever para o efeito nos 
orçamentos do IEFP, I. P., no âmbito da execução da linha 
de crédito, e da CASES, para os demais apoios.

2 — Os apoios definidos no presente diploma são pas-
síveis de financiamento europeu, sendo -lhes aplicáveis as 
respetivas disposições de direito europeu e nacional, desig-
nadamente no âmbito dos PO referidos no artigo 1.º

3 — Apenas podem ser aprovadas candidaturas até ao li-
mite da dotação orçamental anual definida para o programa, 
em conformidade com o disposto nos números anteriores.

Artigo 17.º
Acumulação de apoios

1 — Os apoios financeiros previstos e concedidos no 
âmbito do COOPJOVEM não são cumuláveis com quais-
quer outros que revistam a mesma natureza e finalidade, 
sem prejuízo do disposto no presente diploma.

2 — Os apoios técnicos previstos no Artigo 6.º não são 
cumuláveis com quaisquer outros que revistam a mesma 
natureza e finalidade, designadamente com os apoios pre-
vistos na Portaria n.º 157/2015, de 28 de maio.

Artigo 18.º
Avaliação

O programa será objeto de avaliação em sede da Co-
missão Permanente da Concertação Social, no prazo de 
18 meses a contar da sua entrada em vigor.

Artigo 19.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 432 -E/2012, de 31 de de-
zembro.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia a seguir à sua 
publicação.

O Secretário de Estado da Solidariedade e da Segurança 
Social, Agostinho Correia Branquinho, em 2 de outubro 
de 2015. — O Secretário de Estado do Emprego, Octávio 
Félix de Oliveira, em 1 de outubro de 2015. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 12/2015

Proc. 899/10.2TVLSB.L2.S1

R -490 (1)

Acordam em Plenário das Secções Cíveis do Su-
premo Tribunal de Justiça

Teresa de Jesus Nunes de Oliveira Fernandes, ins-
taurou, em 20.4.2010, acção declarativa de condenação 
com processo comum ordinário, contra:

João de Deus Mota da Silva Marques

Alegando em síntese:
— que na pendência do casamento contraído entre as 

partes, em 24.7.1982, no regime da comunhão de adqui-
ridos, foi comprado um imóvel que veio a tornar -se a casa 
de morada de família, cujo preço foi pago com dinheiro 
proveniente de poupanças suas, ainda em solteira, ou com 
a venda de bens que lhe advieram por sucessão de seus 
pais, pelo que tal imóvel não integra o acervo de bens co-
muns do casal, devendo antes ser considerado como bem 
próprio da Autora, excluído da comunhão, o que pede seja 
declarado, condenando -se o Réu a reconhecê -lo como tal 
e determinando -se o registo respectivo.

O Réu contestou, por excepção e impugnação, defen-
dendo a impropriedade do meio processual por ser meio 
próprio o processo de inventário, impugnando a proveniên-
cia do dinheiro empregue no pagamento do sinal, preço 
e empréstimo, e pedindo, na procedência da reconvenção 
que deduz, a condenação da Autora a indemnizar o Réu 
de todos os gastos por ele suportados com a aquisição do 
imóvel em causa, no montante de € 205.307,06.

Replicou a Autora defendendo a propriedade do meio 
processual utilizado e impugnando os factos alegados em 
reconvenção.

Foi proferido despacho, julgando procedente a excepção 
de erro na forma de processo e, em consequência, foi o 
Réu absolvido da instância, decisão de que houve recurso 
que foi julgado procedente, determinando -se o prossegui-
mento dos autos.

Foi designada audiência preliminar e proferida decisão 
que julgou inadmissível a reconvenção, absolvendo a Au-
tora da instância reconvencional e organizou a matéria de 
facto assente e a base instrutória, sem reclamações.

A final, foi proferida sentença que julgou a acção 
procedente.

Desta decisão interpôs recurso o Réu, tendo o Tribu-
nal da Relação de Lisboa revogado o decidido, julgando 
a acção improcedente.

Inconformada, recorreu de revista, a Autora Teresa 
Fernandes, tendo pedido que se revogue o Acórdão recor-
rido, julgando -se procedente a acção, nos termos decididos 
na sentença proferida pelo Tribunal de 1.ª Instância.

Por Acórdão deste Supremo Tribunal de Justiça, 
de 3.7.2014 — fls. 744 a 758 — foi concedida a revista, 
revogando -se o Acórdão recorrido para ficar a vigorar 
o decidido em 1.ª Instância.

Transitado em julgado o referido Acórdão, o Réu João 
de Deus Mota da Silva Marques, interpôs recurso para 
Uniformização de Jurisprudência — nos termos do ar-
tigo 688.º e seguintes do Código de Processo Civil — Lei 
n.º 49/2013, de 2.6 — por considerar que existe contradi-
ção com o decidido no Acórdão deste Supremo Tribunal 
de Justiça, de 13.7.2010, transitado em julgado, proferido 
no Proc. 1047/06.9TVPRT.P1.S1, sobre a mesma questão 
fundamental de direito.


